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EDITAL 2019 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Especialização em Ensino de Matemática do 

IME-UFF - faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas 

referentes ao primeiro semestre de 2019, na forma deste Edital. 

 

1. Informações Gerais 
 

 

Vagas 
 

Pré-Requisito 
 

Início 

 

 

Duração 

 

Valor da Inscrição 

 

Brasileiros Estrangeiros Graduação em Matemática, Pedagogia, 

Física, Química, Engenharia, Estatística, 

Informática, Astronomia, Geologia e 

Meteorologia, licenciados ou com formação 

pedagógica para Ensino Fundamental e 

Médio 

26 de 

fevereiro 

de  

2019 

360h R$ 90,00 

30 3 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País.  

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 06 (seis) alunos. 

 

2. Inscrições 

 

2.1  Local: Secretaria do Curso de Especialização – Bloco H, 5° andar, sala 510 - Campus do Gragoatá - 

São Domingos - Niterói - RJ - CEP: 24210-201 

Tel.: (021) 97607-5126 

 

2.2. Horário: Terças e Quintas das 14h às 18h 

 

2.3. Período: Dezembro: de 11/12/2018 à 20/12/2018 e Janeiro: de 03/01/2019 à 17/01/2019 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação e histórico escolar, com as datas de 

conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3 Fotocópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros 

com visto de permanência no país). 

 

2.4.4 Curriculum vitae com comprovação dos títulos declarados. 

 

2.4.5 Duas fotos 3 x 4. 

 

2.4.6 Comprovante de pagamento, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Banco do 

Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 90,00. 

 

Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   

 

Dados a serem preenchidos: 

UG: 153056 

Gestão: 15227 
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Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Recolhimento Código: 28832-2 

Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 

Número de referência: 250158097 

Competência: 01/2019 

Vencimento: 17/01/2019 

CPF do contribuinte: digitar número 

Nome do Contribuinte: digitar nome 

Valor principal: R$90,00(noventa reais) 

Valor Total: R$90,00 (noventa reais) 

 

3. Instrumentos de Seleção 

 

3.1.1 Prova Escrita 

3.1.2 Entrevista – Carta de auto-apresentação 

3.1.3 Análise do Curriculum vitae 

 

3.2.  Cronograma 

 

3.2.1 Inscrições  

 

3.2.1.1 Data: Dezembro: 11/12/18 à 20/12/18 e Janeiro: 03/01/19 à 17/01/19 

 

3.2.1.2 Horário: das 14h às 18h. 

 

3.2.1.3 Local: Secretaria do Curso de Especialização em Ensino de Matemática 

 

3.2.2 Prova escrita 

 

3.2.2.1 Data: 31/01/19 

 

3.2.2.2 Horário: 14h às 17h         

 

3.2.3 Entrevista  

 

3.2.21 Data: 07/02/19 

 

3.2.22 Horário: 14h às 18h        

 

3.2.4 Análise do Curriculum vitae 

 

3.2.4.1 Data: 12/02/19 

 

3.2.5 Divulgação do resultado 

 

3.2.5.1 Data: 19/02/19 

 

3.2.5.2 Horário: 14h         

 

3.2.5.3 Local: Secretaria do Curso de Especialização em Ensino de Matemática 

 

3.3 Matrícula 

 

3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 

o preenchimento das vagas. 
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3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1 Tempo de exercício no magistério 

 

3.3.2.2 Candidato com mais idade 

 

4. Disposições gerais 

 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (sete) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e com 

os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF que               

tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas. 

 

4.4 O modelo da carta de auto-apresentação dos candidatos está disponível na secretaria do Curso. 

 

4.5  A prova escrita é elaborada com questões de raciocínio envolvendo conteúdos de Matemática dos 

Ensinos Fundamental e Médio. 

 

4.6 Não haverá segunda chamada em nenhuma fase do processo seletivo. 

 

Niterói, 13 de novembro de 2018  

 

 

CELSO JOSÉ DA COSTA 

Diretor do Instituto de Matemática 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 


